
 
CO/TA-03.02/2026 

 

E 

Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Município de São Paulo 
Rua Líbero Badaró, 425 - Centro - CEP: 01009-905 - São Paulo - SP  

 

/ProdamSP 

PROCESSO SEI Nº 7010.2024/0003024-4. 

MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 04.001/2024, PELO ARTIGO 30, INCISO I, DA LEI 

13.303/2016. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO 

DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. (CO- 

06.05/2024). 

 

 

CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO - PRODAM-SP S/A, com sede na Rua Líbero Badaró, nº 425 - Edifício Grande São Paulo, 

Centro, no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP 01.009-905, inscrita no CNPJ sob o 

nº 43.076.702/0001-61, neste ato representada por seu Diretor de Administração e Finanças, Sr. 

LUCIANO FELIPE DE PAULA CAPATO, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.277.697-2 SSP/SP 

e inscrito no CPF/MF sob nº 025.401.959-54, e por seu Diretor de Relacionamento e Inteligência de 

Mercado, Sr. TIAGO MIGUEL DA SILVA LUZ, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.644.200-8-

SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 285.192.178-93. 

CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA., com sede na Rua Izabel A Redentora, nº 

2356, Edifício Loewen, sala 117, Centro, no Município de São José dos Pinhais, no Estado do Paraná, 

CEP 83.005-010, inscrita no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, neste ato representada por seu Sócio 

Administrador, Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.086.763-

5-SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 574.460.249-68. 

Com fulcro no artigo 71 da Lei nº 13.303/16, as partes acima qualificadas resolveram, de comum 

acordo, ADITAR o Contrato CO-06.05/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato 

administrativo CO-06.05/2024, pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de 28/05/2026, com 

término em 27/05/2027. 

CLÁUSULA II – DO PREÇO 
 

2.1. O valor total do Termo Aditivo para o período ora prorrogado é de R$ 6.951,06 (seis mil, 

novecentos e cinquenta e um reais e seis centavos), conforme planilha financeira (doc. SEI nº 

150580403). 

2.2. O reajuste dos preços previsto na Cláusula IV, item 4.4., do Contrato CO-06.05/2024, será 

concedido por Apostilamento, empregando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor – 

IPC/FIPE, acumulado até o mês de março/2026, com previsão de publicação para abril de 2026. 
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CLÁUSULA III – DA RATIFICAÇÃO 
 

3.1. Ratificam-se e deverão ser observadas como parte integrante deste instrumento as demais 

cláusulas e condições do contrato original CO-06.05/2024 e outras alterações que não foram 

modificadas pelo presente. 

E, por estarem entre si justas e contratadas, assinam as partes o presente Termo Aditivo em 2 (duas) 

vias de igual teor, perante as testemunhas abaixo. 

 
          São Paulo, 10 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

CONTRATANTE:  LUCIANO FELIPE DE PAULA CAPATO 
   Diretor de Administração e Finanças 
   
 
 
 
 
   TIAGO MIGUEL DA SILVA LUZ 
   Diretor de Relacionamento e Inteligência de Mercado 
 
 
 
 
 
CONTRATADA:             RUDIMAR BARBOSA DOS REIS         

Sócio Administrador 
 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 1.                                                                          2.  
 
 
 
 
 
 
 
  

NP TECNOLOGIA E 
GESTAO DE DADOS 
LTDA:07797967000195

Assinado de forma digital por NP 
TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS 
LTDA:07797967000195 
Dados: 2026.02.10 17:39:11 -03'00'

WESLEY MESQUITA 
DA 
SILVA:42667740874

Assinado de forma digital por 
WESLEY MESQUITA DA 
SILVA:42667740874 
Dados: 2026.02.11 14:54:17 
-03'00'

LUCIANO FELIPE DE 
PAULA 
CAPATO:02540195954

Assinado de forma digital por 
LUCIANO FELIPE DE PAULA 
CAPATO:02540195954 
Dados: 2026.02.11 16:48:52 -03'00'
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. Objeto 
  
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de ferramenta de pesquisa e comparação de 
preços praticados pela Administração Pública. 
  
2. Quantidade e Vigência 
  
2.1. Assinatura de 01 (uma) licença com acesso para 03 (três) usuários. 
 
2.2. A vigência será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura ou da última assinatura 
digital realizada, podendo ser prorrogado até o limite de 05 anos, nos termos do Artigo 71 da Lei 
Federal nº 13.303/2016. 
  
3. Características da Ferramenta: 
  
3.1. Pesquisa de aquisições / contratações em Bancos de Preços praticados no âmbito da 
Administração Pública (exemplos: Compras.gov, Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São 
Paulo (BEC-SP), Portais da Transparência de órgãos públicos de outros Estados e Municípios); 
 
3.2. Busca por palavra-chave, com pelo menos os seguintes filtros: por data, Estado, Região, 
fornecedor e refinamento da pesquisa dos itens encontrados na primeira filtragem; 
 
3.3. Visualização comparativa dos preços; 
 
3.4. Emissão de relatório comparativo dos preços pesquisados; 
 
3.5. Conter resultados de licitações adjudicadas e homologadas para suporte a tomada de decisões 
complexas. 
  
4. SISTEMAS 
  
4.1. Interface via navegador Internet (pelo menos Google Chrome, Mozilla Firefox e Microsoft 
Internet Explorer / Edge); 
 
4.2. Acesso via Login e Senha; 
 
4.3. Atualização diária do banco de dados durante a vigência contratual. 
  
5. TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO 
  
5.1. Treinamento para utilização do sistema aos profissionais da GFC (atualmente 10 pessoas), em 
até 5 dias úteis após a disponibilização do acesso ao sistema. Caso outros profissionais venham a 
integrar a equipe da GFC, deverão ser treinados, da mesma maneira, até o limite de 5 pessoas. 
 
5.2. Os treinamentos serão requeridos pela GFC, dentro do prazo acima citado, de acordo com a 
disponibilidade de agenda dos profissionais, devendo ser realizados on-line, via chat, Skype, e-mail 
ou por telefone. 
 
5.3. Em caso de indisponibilidade do sistema, dificuldade de acesso, mau funcionamento, ou outros 
problemas técnicos de responsabilidade da empresa fornecedora, esta deverá fornecer suporte via 
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telefone / e-mail ou chat, durante a vigência do contrato. 
  
6. CONDIÇÕES DE FATURAMENTO/PAGAMENTO 
  
6.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida após a disponibilização do acesso dos 3 usuários ao sistema, e 
encaminhada à CONTRATANTE, através do e-mail gfl@prodam.sp.gov.br ou no setor de 
Expediente, localizado na Rua Líbero Badaró, 425 - Centro - CEP: 01009-000, São Paulo – SP. Aos 
cuidados da Gerência de Planejamento e Controle Financeiro (GFP). 
 
6.2. Após o recebimento da Nota Fiscal a CONTRATANTE disporá de até 05 (cinco) dias úteis para 
emissão do Termo de Aceite, atestando o funcionamento do acesso ao sistema. 
 
6.3. O pagamento será realizado por intermédio de crédito em conta corrente ou por outra 
modalidade que possa vir a ser determinada pela da Gerência de Planejamento e Controle 
Financeiro (GFP), em 40 (quarenta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de Aceite. 
 
6.4. Caso a Nota Fiscal Eletrônica de Serviços/Fatura contenha divergências com relação ao 
estabelecido no Instrumento Contratual, a CONTRATANTE ficará obrigada a comunicar a empresa 
CONTRATADA, formalmente, o motivo da não aprovação no prazo de 05 (cinco) dias úteis. A 
devolução da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços/Fatura, devidamente, regularizada pela 
CONTRATADA, deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias úteis da data de comunicação formal 
realizada pela contratante. 
 
6.5. Em caso de atraso de pagamento, dos valores devidos à CONTRATADA, mediante requerimento 
formalizado por esta, incidirão juros moratórios calculados utilizando-se o índice oficial de 
remuneração básica de caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros 
incidentes sobre a caderneta de poupança, para fins de compensação da mora (TR + 0,5% "pro-rata 
tempore"), observando-se para tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento 
e aquela data em que o pagamento efetivamente ocorreu. 
  
7. PENALIDADES 
  
7.1. Considerando as condições do item 5 deste Termo de Referência (Treinamento e Suporte 
Técnico): 
 
7.1.1. Pela inoperância do sistema, por mais de 1 hora, 10% do valor total do contrato. A inoperância 
será notificada à empresa fornecedora pela Prodam, via e-mail, no momento em que for 
constatada. O fornecedor deverá informar, no ato da contratação, o e-mail de contato para esta 
finalidade. 
 
7.1.2. No caso da não realização do treinamento, 5% do total do valor do contrato. 
  
8. PRAZO DE ENTREGA 
  
8.1 O acesso para os 3 usuários deve ser disponibilizado no máximo em até 3 dias úteis da assinatura 
do contrato. 
 
 
 
 



MODALIDADE DE SELEÇÃO: I.L.- Nº 04.001/2024

Nº DO CONTRATO: CO-06.05/2024

CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE VIGÊNCIA: DE 28/05/2026 a 27/05/2027

CONFORME CLÁUSULA IV - PREÇO

IPC-FIPE

MÊS ÍNDICE ACUMULADO

abr/25 0,45% 0,45 100,45%

mai/25 0,27% 0,72 100,27%

jun/25 -0,08% 0,64 99,92%

jul/25 0,28% 0,92 100,28%

ago/25 0,04% 0,96 100,04%

set/25 0,65% 1,62 100,65%

out/25 0,27% 1,89 100,27%

nov/25 0,20% 2,10 100,20%

dez/25 0,32% 2,42 100,32%

jan/26 0,21% 2,64 100,21%

fev/26 2,64 100,00%

mar/26 2,64 100,00%

CONFORME CLÁUSULA IV - PREÇO

VALOR ANUAL (R$)

6.951,06

6.951,06

CONFORME CLÁUSULA IV - PREÇO

VALOR ESTIMADO DO TERMO ADITIVO PARA O PERÍODO 6.951,06             

OBSERVAÇÕES

janeiro-26 RAC

PLANILHA FINANCEIRA

OBJETO: Fornecimento de Ferramenta de Pesquisa e Comparação de Preços Praticados pela Administração Pública.

PERÍODO

Condições Anteriores

DE 28/05/2026 a 27/05/2027

Planilha de prorrogação de vigência, conforme solicitação realizada pelo NAC (148896050), Justificativa Técnica (148542178), Termo de 
Referência (148545682) e demais documentos no SEI nº 7010.2024/0003024-4.
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0

Prazo do Contrato

0

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO SEI Nº 6210.2024/0007801-2 I - À
vista dos elementos constantes no procedimento
administrativo em tela, no uso das atribuições
conferidas no artigo 4º, da Lei Municipal 13.766/
2004, considerando a manifestação da Assessoria
Jurídica desta Autarquia, que acolho pelos próprios
fundamentos, e, com fulcro no artigo 125 da Lei
Federal nº 14.133/21, AUTORIZO a formalização
de Aditivo Contratual para o acréscimo de 25% ao
quantitativo inicialmente ajustado ao Termo de
Contrato nº 180/2025 (item 01), firmado com a
empresa MEDICINA SEGURA DISTRIBUIÇÃO
E PROMOÇÃO EM VENDAS LTDA, CNPJ
40.968.252/0001-23, para o fornecimento de 1.800
rolos de atadura de crepe- largura 10 (cm)
comprimento mínimo em repouso 180 (cm) e nº
mínimo de 13 fios por cm², no valor unitário de
R$ 0,46 e valor aditado de R$ 828,00, passando
o valor total do contrato para R$ 4.140,00 (quatro
mil, cento e quarenta reais), conforme informação
do Seção de Controle e Recebimento de Materiais
e manifestação favorável da Sra. Diretora II do
Departamento de Gestão Administrativa, onerando-
se a dotação 02.10.302.4016.2.507.3.3.90.30.00,
pela Nota de Reserva nº 482/2026.II - Publique-se.

Data de Publicação

13/02/2026

Íntegra do Contrato (Número do Documento
SEI)

151086222

Fundação Theatro Municipal de
São Paulo

ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Despacho autorizatório (NP)   |   Documento:
151133743

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

01/FTMSP/2026

Cotação Eletrônica

Sim

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Resmas de papel A4

Objeto da licitação

Aquisição de resmas de papel A4.

Processo

8510.2026/0000081-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

13/02/2026

Texto do despacho

I. À vista dos elementos constantes do presente,
especialmente a manifestação da Supervisão de
Licitações e Contratos de fl. 151122203, na
competência a mim atribuída por intermédio do
despacho de substituição n.º 149745317, publicado
no D.O.C. de 26.01.2026, e pelo art. 28, inciso XVI
do Anexo I do Decreto Municipal N.º 53.225/2012,
com fundamento no art. 2º, §2º, inciso I, do Decreto
Municipal N.º 62.100/2022 e art. 75, inciso II, da
Lei Federal N.º 14.133/2021, ADJUDICO, para que
produza efeitos, e HOMOLOGO a decisão que
declarou ganhadora a empresa: 33.655.512
DANIEL COSTA DOS SANTOS, devidamente
inscrita no CNPJ sob o N.º 33.655.512/0001-45,
para o fornecimento continuado de 200 (duzentas)
resmas de papel sulfite A4, pelo valor total de R$
3.992,00 (três mil novecentos e noventa e dois
reais), onerando a dotação orçamentária N.º
85.10.13.392.4032.6.434.3.3.90.30.00.00.,
conforme Nota de Reserva de fl. SEI N.º
150406047.II. Ficam designadas como fiscais da
presente contratação os servidores: Alexandro
Robson Bertoncini RF 539.170-9 (Fiscal); e Isabela
Pereira da Costa, RF 952.769-1 (Suplente).

Arquivo (Número do documento SEI)

151133165

Empresa de Tecnologia da
Informação e Comunicação do
Município de São Paulo

GERÊNCIA JURÍDICA

Extrato de Aditamento (NP)   |   Documento:
151131021

PRINCIPAL

Número do Contrato

CO/TA-03.02/2026

Contratado(a)

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS
LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

07.797.967/0001-95

Data da Assinatura

12/02/2026

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO.
TERMO DE ADITAMENTO Nº CO/TA-03.02/
2026. PROCESSO SEI Nº 7010.2024/0003024-4.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04.001/
2024. FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 71 DA
LEI Nº 13.303/16. CONTRATANTE: EMPRESA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO - PRODAM-SP S/A. CONTRATADA: NP
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
(CNPJ: 07.797.967/0001-95). OBJETO:
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO CO-06.05/
2024, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,
CONTADOS A PARTIR DE 28/05/2026, COM
TÉRMINO EM 27/05/2027. VALOR: O VALOR
TOTAL DO TERMO ADITIVO PARA O
PERÍODO ORA PRORROGADO É DE R$
6.951,06 (SEIS MIL, NOVECENTOS E
CINQUENTA E UM REAIS E SEIS CENTAVOS).

Data de Publicação

13/02/2026

Íntegra do Contrato (Número do Documento
SEI)

151124546

Outras (NP)   |   Documento: 151139965

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Apostilamento de contrato

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO.
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº AP-05.02/
2026 AO CONTRATO Nº CO-04.11/2021,
CELEBRADO COM A E DO BRASIL
TECNOLOGIA LTDA., CUJO OBJETO É A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
AQUISIÇÃO DE LICENÇAS PERPÉTUAS,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SUPORTE,
MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DA
FERRAMENTA DE MODELAGEM DE DADOS.
PROCESSO SEI Nº 7010.2020/0002813-7.
OBJETO: O PRESENTE TERMO DE
APOSTILAMENTO TEM POR OBJETO A
RENÚNCIA DA CONTRATADA E DO BRASIL
TECNOLOGIA LTDA. À APLICAÇÃO DO
REAJUSTE QUE INCIDIRIA EM 2025, APÓS O
PERÍODO INICIAL DE 12 (DOZE) MESES DE
VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº CO-04.11/2021,
PREVISTO NA CLÁUSULA IV - PREÇO, ITEM
4.4, DO REFERIDO INSTRUMENTO.
INALTERABILIDADE: PERMANECEM
INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO
CONTRATO Nº CO-04.11/2021 E ADITIVO CO/
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